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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 79/2022

              Dispõe sobre criação e transformação e extinção de cargos e vagas no quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Lourdes e dá outras providências. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURDES, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

D E C R E T A :

            Art. 1º Esta Lei cria novas vagas dos Cargos abaixo descriminado serão acrescidos nas da Lei Complementares nºs 785/2008 e 953/2010 e alterações posteriores 
Parágrafo Único. Faz parte da presente lei o seguinte anexo:

I – Cargos de provimento efetivo criados e transformados e extintos, discriminado por quantidade, carga horária, denominação e referência salarial;

II – Descrição de Cargos Públicos Criados 

          Art. 2º - Os Cargo de provimento efetivo ficam com a referência de vencimento estabelecido em conformidade dos Anexos I, parte integrante desta Lei, observada a seguinte norma:

I- Cargo de provimento efetivo criado o que consta somente na coluna “Situação Nova”;

        Art. 3º - A carga horária será a estabelecida no Anexo I desta Lei.

       Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão recursos próprios, consignados no Orçamento Vigente, combinado com as disposições do Artigo 169 da Constituição da República Federativa do Brasil, do Artigo 38, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000), suplementados se necessário.

Parágrafo Único - Nos termos do Artigo 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000), a estimativa do impacto orçamentário-financeiro das despesas no exercício financeiro vigente e nos dois subsequentes, guarda consonância com os limites de despesa de pessoal nos exercícios abrangidos, com suporte legal autorizado pelo Artigo 24, da Lei Municipal nº 1.752, de 23 DE NOVEMBRO DE 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias).
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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